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PROJETO DE LEI Nº 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de uma área 
de terrenos urbana à Associação de 
Moradores do Bairro Montanha. 

 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do 
Rio Grande do Sul,  

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito 

Real de Uso de uma área de terrenos urbana, matriculada sob nº 93.373, de 
propriedade do Município de Lajeado, à Associação de Moradores do Bairro 
Montanha, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.784/0001-46, com sede na Av. Benjamin 
Constant, 3774, Bairro Montanha, Lajeado/RS, com as seguintes descrições: 

 
I –   Uma área de terrenos urbana com a superfície de 16.264,23m² (dezesseis 
mil, duzentos e sessenta e quatro vírgula vinte e três metros quadrados), sem 
edificações, localizada nesta Cidade, Bairro Moinhos D'Água, na Rua João 
Sebastiany, lado ímpar, esquina com a Rua dos Cinamomos, sem quarteirão 
definido, considerada como Setor 12, Quadra 77, Lote 598, confrontando-se: ao 
LESTE, na extensão de 69,02 metros, com a Rua Joao Sebastiany; seguindo no 
sentido horário, forma um ângulo interno de 90º47'30" na direção Leste-Oeste, 
confrontando-se, ao SUL na extensão de 85,24 metros, com o imóvel 
matriculado sob nº 62.361; a seguir forma ângulo interno de 269º33'25" na 
direção Norte-Sul, confrontando-se, ao LESTE na extensão de 64,85 metros, 
com os imóveis matriculados sob nº 62.361, 62.362 e 61.819; a seguir forma 
ângulo interno de 90º22'13" na direção Leste-Oeste, confrontando-se, no SUL na 
extensão de 75,79 metros, com os imóveis matriculados sob nºs 11.941 e 
16.265; a seguir forma ângulo interno de 90º04'22" na direção Sul-Norte, 
confrontando-se, no OESTE, na extensão de 136,10 metros, com a Rua Albino 
Kondörfer; a seguir forma ângulo interno de 89º15' na direcão Oeste-Leste, 
confrontando-se, no NORTE, na extensão de 162,00 metros, com a Rua dos 
Cinamomos, fechando o polígono num ângulo interno de 89º57'30". 

 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se à continuidade da 

ocupação da área de lazer e do campo de futebol pela Associação de Moradores do 
Bairro Montanha. 

 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 

de renovação por igual período. 
 
Art. 4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA EM EXERCÍCIO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 006/2019 

           Expediente: 15831/2018. 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso do imóvel 
matriculado sob nº 93.373, de propriedade do Município de Lajeado, à Associação 
de Moradores do Bairro Montanha, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.784/0001-46, 
com sede na Av. Benjamin Constant, 3774, Bairro Montanha, Lajeado/RS. 

A concessão destina-se à continuidade da ocupação da área de lazer e 
do campo de futebol pela Associação de Moradores do Bairro Montanha. 

Dentre as atividades desenvolvidas no local pela entidade está a 
promoção da integração entre os associados e suas famílias através de atividades 
cívicas, culturais, assistenciais, esportivas e recreativas para o desenvolvimento do 
bem estar dos associados e da população que freqüenta a região. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 30 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA EM EXERCÍCIO 
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